
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
4ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual – 16.10.2025 a 20.10.2025

Conflito de Atribuições n° 1.01113/2024-43
Relatora: Cons. Ivana Lucia Franco Cei
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná
Requerido: Procuradoria da República – Paraná
Objeto: Ministério Público do Estado do Paraná. Ministério Público Federal no Estado do
Paraná.  Conflito  negativo  de  atribuições.  Notícia  de  Fato  nº  MPPR-0010.24.001640-1.
Notícia de Fato nº 1.25.000.013861/2024-17. Apuração de possível cobrança de taxa ilegal
por  parte  de Instituição de  Ensino Superior  privada,  para  fins  de emissão de  diploma de
graduação. Município de Araucária/PR.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado no presente
Conflito de Atribuições, para fixar a atribuição do Ministério Público do Estado do Paraná
para a apuração acerca da Notícia de Fato subjacente ao presente procedimento, nos termos do
voto  da  Relatora.  Deixaram de  votar,  em razão  da  vacância  do  cargo,  os  representantes
indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil, pelo Supremo Tribunal Federal, pelo Senado
Federal e pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

Rafaela Pires de Castro Oliveira
Secretária Processual Adjunta
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